
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO -Proc. CEE nº 2043/75 

INTERESSADO: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 

ASSUNTO :Equivalência de estudos realizados no exterior 

RELATOR :Conselheiro JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR 

PAEECER CEE Nº1238/75; CSG; Aprov. em 23/04/1975; Comunicado ao 

Pleno em 30/04/1975 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO:José Antônio dos Santos, filho de Eugênio dos Santos Ne-

to e de Maria Aparecida de Almeida Santos, Cédula de Identidade 

RG nº 8.729.231, nascido aos 4 de março de 1956, em Tatuí, SP,resi-

dente e domiciliado em Tatuí, SP, na Rua Maneco Pereira, nº 116, re-

quer a este Conselho o reconhecimento de equivalência de estudos rea-

lizados no exterior para fins de prosseguimento de vida escolar, ao 

nível de conclusão do ensino de segundo grau. 

Após a conclusão do curso primário, com 4 séries, tez o curso gi-

nasial, com 4 séries, no Instituto de Educação "Barão da Surui", em 

Tatuí, SP; 

Em continuação, fez duas séries do curso colegial (2º grau), no 

Instituto de Educação "Barão de Suruí". 

2. APRECIAÇÃO:O requerente, depois de completar a segunda série do 

segundo grau em escola do sistema brasileiro, matriculou-se, a 

29 de agosto de 1973, na 1ª série, na Chippowa Falls High S c h o o l , 

nos Estados Unidos, que frequentou até 4 de junho de 1974, quando foi 

submetido a exames e, tendo sido aprovado, recebeu o certificado de 

conclusão de curso. 

Em face das exigências da Resolução 19/65, deve ele submeter-se 

a exames especial de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, ao ní-

vel de terceira série do segundo grau. 

II - CONCLUSÃO 

Em vista do exposto, voto favoravelmente ao reconhecimento da e-

quivalência dos estudos realizados por José Antônio dos Santos,em es-

cola de pais estrangeiro, com os do sistema brasileiro de ensino, ao 

nível de conclusão da terceira série do segundo grau, devendo e l e , 

entretanto, ser aprovado em exame especial de Língua Portuguesa e Li-

teratura Brasileira. 

São Paulo, 23 de abril de 1975 

a)Conselheiro JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO LAU-

RINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO D I A S , 

JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR, LIONEL CORBEIL. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 1975 

a)Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 


